
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS  

PORTARIA Nº 363/2022-SMARH -GP EM, 05 DE OUTUBRO DE 2022.

 
Concede a renovação de cessão funcional Por
mais 02 (dois) anos do servidor Madson
Vinicius Figueiredo Lopes na função de
Digitador e da outra providências.

 
.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no
uso de suas obrigações legais e conforme o Inciso XIII do art.
45, da Lei Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN,
promulgada em 03 de abril de 1990.
 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a renovação de cessão por 02(dois) anos do
servidor Madson Vinicius Figueiredo Lopes na função de
Digitador, Matrícula 586, pertencente ao quadro de pessoal da
estrutura administrativa básica da Prefeitura Municipal, para
continuar à disposição do TJRN, mais especificamente no
Fórum da Comarca de Apodi – RN, sem nenhum ônus para
esta corte, com efeitos retroativos ao dia 19 de Outubro de
2022 a 18 de Outubro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE.
 
Felipe Guerra - RN, 05 de Outubro de 2022.
.
 
SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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